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Concede retribui¢do por titulagdo a
José Luiz Cuco.

O Diretor Geral do Campus Juiz de Fora do Instituto Federal de Educacio, Ciéncia
e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais, no uso de suas atribui¢des legais, de conformidade
com a Portaria N° 670, de 02 de dezembro de 2010, publicada no DOU de 10 de dezembro de
2010, e observada a Portaria-R N° 206, de 29 de margo de 2010, que trata da delegacdo de
competéncia aos Diretores Gerais dos cAmpus, publicada no DOU de 07 de abril de 2010,

RESOLVE:

Art. 1° - CONCEDER RETRIBUICAO POR TITULACAO ao Professor da Carreira
do Magistério do Ensino Bésico, Técnico e Tecnologico JOSE LUIZ CUCO, SIAPE: 2166879,
nos termos abaixo, com efeitos financeiros retroativos a respectiva data de vigéncia, nos termos da
Lei 11.784/08.

CARGO: Professor da Carreira do Magistério do Ensino Bésico, Técnico e Tecnoldgico;
CURSO: Mestrado Académico em Extenséo Rural;

INSTITUICAO: Universidade Federal de Vigosa (UFV);

VIGENCIA: 07/12/2012

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, podendo ser revogada a qualquer tempo
a critério da autoridade competente. '
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